
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S O L I C I T A  A  I N S T A L A Ç Ã O  D E  U M
SEMÁFORO NA ESTRADA PARATY-CUNHA,
EM FRENTE AO TREVO DO CLUBE.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a instalação de um semáforo na Estrada Paraty-Cunha, em frente ao Trevo do Clube.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista o intenso fluxo de veículos e pedestres no local,
especialmente nos horários de pico, o que tem gerado riscos constantes de acidentes. A implantação de
um semáforo contribuirá para a organização do trânsito, proporcionando maior segurança, mobilidade e
prevenção de colisões, atendendo assim a uma antiga reivindicação dos moradores e usuários da via.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 5 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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